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TAQUARITINGA 

ACIMA DE TUDO 

Prefeitura Municipal de Taquaritn1ga 
------------- ESTADO DE SÃO PAULO -------------· 

L E I n9 2. 486, de 15 de dezembro de 1. 992. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNIC.TPAL DE 

A TOMBAR O IMÓVEL QUE ESPECIFICA 

PROVID'ENCAIS. 

TAQUARITI!vGA 

E DÁ OUTRAS 

O SENHOR MILTON ARRIJDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç5es legais, 

• • 

Taquar1't1-n 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

º . 
" 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori-

Q zado a tombar o imóvel em que se localiza o Cine "São Pedro", eis 

ferido local representa a história e cultura de nossa populaçao, 

do insita, imemoráveis lembranças. 

que re

trazen-

ARTIGO 29 
. -

- As restr'l-çoes necessárias à utili-

zação e conservação dos bens, serão especificados por Decreto regulamenta 

dor. 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a exe

cução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçament� 

suplementadas se necessário. 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç5es em contrário. 

(':JREi!'EITURA l'4UNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 15 de dezerr!bro de 1. 992. 

MILTON ARR DE PAULA EDUARDO 
- Prefe o Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

) �/ f:J / ÍI> ! 1 
VERA L0CIA IBERTONI BOSCllINI 

- Diretora da Secretaria -
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